PARECER Nº   2872,  DE  2005

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 805, DE 1999, VETADO TOTALMENTE.



O Projeto de Lei Nº 805, de 1999, uma iniciativa do nobre Deputado Carlinhos Almeida, tem como objetivo dispor sobre a obrigatoriedade da instalação de cinto de segurança nos ônibus de transporte rodoviário. 



A propositura foi votada nesta Casa e encaminhada à sanção do Senhor Governador. Através da Mensagem A-nº 123/2005, de 26 de setembro de 2005, Sua Excelência vetou-a totalmente, alegando inconstitucionalidade.

Redistribuída à Comissão de Constituição e Justiça, não recebeu parecer daquele órgão técnico em tempo hábil, tendo o Senhor Presidente procedido à designação de Relator Especial, em substituição. É nesta condição que passo a me manifestar. 



Alega o Senhor Governador que a proposição é inconstitucional, pois "trata-se de tema relativo à trânsito, transporte que, no atual regime constitucional, inscreve-se na competência legislativa privativa da União, nos termos do artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal".



Discordamos do posicionamento de Sua Excelência, uma vez que a proposição vetada trata, mais precisamente, de proteção aos usuários dos serviços de transporte rodoviário. Em última análise, trata-se de proteção ao consumidor, tema sobre o qual o parlamentar estadual tem competência para legislar.



Face ao exposto, o parecer é contrário ao veto total oposto ao PL 805/1999 e favorável ao PL n.º 805/1999.

a) CARLOS NEDER -  Relator Especial

